
 

ATOS OFICIAIS P.M.U 

DECRETO 

 
DECRETO N. 5619, DE 14 DE JUNHO DE 2020 

 
Prorroga a vigência do Decreto Nº 5555/2020, que “Impõe medidas a serem adotadas para enfrentamento da emergência em saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus – COVID-19, no âmbito do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais” e dá outras 

providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, VII, da Lei Orgânica do Município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Prorroga, até o dia 21 de junho de 2020, a vigência do Decreto Nº 5555, de 25 de maio de 2020, que “Impõe medidas a serem adotadas para 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus – COVID-19, no âmbito do Município de Uberaba, 
Estado de Minas Gerais”. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Uberaba(MG), 14 de Junho de 2020. 
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Prefeito 
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Secretário de Administração e interino de Governo 
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Secretário de Saúde 
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